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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 09/01/2019 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WILLIAM DA SILVA LEITE (AUTOR) PAULO ANTONIO COELHO CASTOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ARUANA SEGUROS S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39830
069

09/01/2019 15:36 Petição Inicial Petição Inicial

39830
125

09/01/2019 15:36 WILLIAM DA SILVA LEITE (1) Outros (Documento)

39830
169

09/01/2019 15:36 WILLIAM DA SILVA LEITE (2) Outros (Documento)

39865
334

10/01/2019 10:56 Despacho Despacho

40132
441

18/01/2019 09:53 Certidão Certidão

40132
643

18/01/2019 09:56 Intimação Intimação

40177
726

21/01/2019 09:30 Petição em PDF Petição em PDF

40132
897

22/01/2019 12:35 Carta Carta

40408
756

25/01/2019 12:00 Certidão Certidão

40409
048

28/01/2019 10:11 Carta Carta

40554
963

30/01/2019 13:33 Carta Carta

41531
544

20/02/2019 10:19 Contestação Contestação

41531
575

20/02/2019 10:19 2565050_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

41553
800

20/02/2019 13:42 Certidão Certidão

41553
951

20/02/2019 13:42 CITAÇÃO/INTIMAÇÃO -  ARUANA SEGUROS 18A Aviso de recebimento (AR)

41786
049

25/02/2019 14:22 Certidão Certidão

41786
081

25/02/2019 14:22 INTIMAÇÃO -  WILLIAM DA SILVA 18A Aviso de recebimento (AR)



41786
362

25/02/2019 14:25 Certidão Certidão

41786
375

25/02/2019 14:25 CITAÇÃO/INTIMAÇÃO -  SEGURADORA LIDER 18A Aviso de recebimento (AR)

42115
612

08/03/2019 07:39 Certidão Certidão

42115
625

08/03/2019 07:39 AR CIT/INT SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
(ID40612559)

Aviso de recebimento (AR)

42391
601

14/03/2019 11:51 Outros (Documento) Outros (Documento)

42391
650

14/03/2019 11:51 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

42391
661

14/03/2019 11:51 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

42431
348

14/03/2019 22:05 Petição em PDF Petição em PDF

42431
355

14/03/2019 22:05 LAUDO 0001192-67.2019.8.17.2001 18ªA Petição em PDF

42477
301

15/03/2019 16:29 Resposta Resposta

43009
559

27/03/2019 14:59 Despacho Despacho

43202
482

01/04/2019 09:54 Intimação Intimação

43210
380

01/04/2019 11:18 Petição Petição

43519
252

08/04/2019 10:55 Petição Petição

43519
377

08/04/2019 10:55 2565050_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01

Petição em PDF

44404
261

02/05/2019 10:39 Despacho Despacho

45671
118

24/05/2019 15:09 Petição Petição

45671
119

24/05/2019 15:09 ANEXO 2 Outros (Documento)

45671
121

24/05/2019 15:09 ANEXO 1 Outros (Documento)

45671
120

24/05/2019 15:09 2565050_PETICAO_JUNTADA_HONORARIOS_PE
RICIAIS

Petição em PDF

45962
086

30/05/2019 12:34 Intimação Intimação

46041
786

31/05/2019 14:59 Esclarecimentos Petição em PDF

46041
793

31/05/2019 14:59 Esclarecimentos 0001192-67.2019.8.17.2001 18ªA Petição em PDF

60007
739

30/03/2020 17:31 Despacho Despacho

60918
281

22/04/2020 10:32 Intimação Intimação

60919
486

22/04/2020 10:42 Petição Petição

45671
126

20/05/2020 08:53 Petição Petição

62174
568

20/05/2020 08:53 2565050_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_01 Petição em PDF

66724
923

21/08/2020 12:51 Sentença Sentença

66789
405

24/08/2020 07:58 Intimação Intimação

66789
406

24/08/2020 07:58 Intimação Intimação

66789
407

24/08/2020 07:58 Intimação Intimação

66792
306

24/08/2020 08:45 Petição em PDF Petição em PDF

66789
408

27/08/2020 08:13 Alvará Alvará



67178
223

29/08/2020 13:41 Impressão de alvará Petição em PDF

68657
981

28/09/2020 12:09 Trânsito em Julgado Certidão

68660
997

28/09/2020 12:37 Certidão Certidão

68664
913

30/09/2020 16:39 Despacho Despacho

68838
711

30/09/2020 17:50 Intimação Intimação

68838
712

30/09/2020 17:50 Intimação Intimação

68838
713

30/09/2020 17:50 Intimação Intimação

69934
416

22/10/2020 14:12 Petição Petição

69934
418

22/10/2020 14:12 Microsoft Word -
2565050_PETICAO_JUNTADA_RECIBO_DE_PAGA
MENTO

Petição em PDF

69934
419

22/10/2020 14:12 ANEXO 1 Outros (Documento)

69934
420

22/10/2020 14:12 ANEXO 2 Outros (Documento)

70282
029

29/10/2020 10:31 Liberação de Alvará Liberação de Alvará

70285
088

29/10/2020 10:31 CONTRATO DE HONORÁRIOS - WILLIAM DA
SILVA LEITE29102020

Outros (Documento)

71150
684

17/11/2020 15:29 Petição Petição

71150
688

17/11/2020 15:29 Microsoft Word -
2565050_PETICAO_JUNTADA_CUSTAS_FINAIS

Petição em PDF

71150
689

17/11/2020 15:29 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas



 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE - PE.
 
 
 
 
                      
 
 
 

WILLIAM DA SILVA LEITE, brasileiro(a), solteiro(a), atendente, com RG sob o nº
7.854.943 SDS/PE e CPF nº 077.413.474-70 (doc. 01), residente e domiciliado(a) na Rua Gal
Castelo Branco, nº 47, Paratibe, Paulista/PE, 
CEP: 53415-210 e sem endereço eletrônico (parágrafo 2º do Art. 319 do NCPC), vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado infra-assinado, com
endereço profissional constante no instrumento procuratório em anexo (doc. 02) e com endereço
eletrônico paulocastor.adv@gmail.com, com fulcro no artigo 3º, alínea "b", da Lei 6.194/74, com
as alterações advindas da Lei nº 8.441/92, MP 340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da
Lei nº 11.482/07, assim como da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, caput do Art. 7º da
Lei nº 8.441/92, parágrafo 4º do Art. 46 do NCPC, Súmula 540 do STJ e nos demais dispositivos
legais que regem a matéria, promover
 

 
Contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n.
09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de Janeiro -
RJ, CEP: 20031-205, com endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br e ARUANA
SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ n. 07.017.295/0001-58, situada à Av. Dantas Barreto, nº 507,
salas 1214/1215, Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921,   com endereço eletrônico
contato@aruanaseguradora.com.br
 
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 

Inicialmente, o(a) Demandante afirma que não possui condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua
família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da
Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86, consoante declaração em anexo (doc.
03).

 
DOS FATOS
 
 
01. Em primeiro momento, vem o causídico que esta subscreve, declarar e atestar a
autenticidade dos documentos acostados à exordial, tudo de acordo com o que preceitua o art.
405 do NCPC.
 
02. William Da Silva Leite, ora Demandante, foi vítima de acidente de veículo automotor, em
09/04/2018, conforme prova a inclusa certidão de ocorrência policial (doc. 04), sendo que o
aludido sinistro o(a) deixou com debilidade permanente dos movimentos do membro inferior
esquerdo, consoante ratifica o laudo médico (doc. 05).
 

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D O  C O M P L E M E N T O  D O  S E G U R O  D P V A T
( R I T O  O R D I N Á R I O )
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03. A partir disto, o(a) Demandante solicitou junto às empresas Demandadas, o pagamento do
seguro dpvat, conforme lhe faculta a Lei n° 6.194/74, sendo que as referidas seguradoras
adimpliram, em 08/10/2018, apenas o valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois
reais e cinqüenta centavos), conforme documento em anexo (doc. 06).
  
04. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, que regulamenta o referido seguro,
prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
05. Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08,
convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, a invalidez permanente passou a ser
classificada como total ou parcial, devendo-se o pagamento da indenização utilizar como
parâmetro o critério dos percentuais previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação.  
  
06. Como no laudo médico, restou ali concluído que o(a) Demandante adquiriu “Debilidade
Permanente dos movimentos do membro inferior esquerdo”, deverá ser aplicado o
percentual de 70% (setenta por cento), consoante prevê a Tabela já acima citada, sobre o valor
total de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme cálculo abaixo. 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Membro Inferior) = R$ 9.450,00 
  
07. A partir disto, verificando que o valor correto que deveria ter sido pago ao(à) Demandante era
do teto máximo da indenização de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), mas
que só foi paga a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta
centavos), resta ainda o montante de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinqüenta
centavos), a título de diferença da indenização proveniente do seguro dpvat a ser quitada pelas
Demandadas.
 
DO DIREITO:
 
 
08. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 

09. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
  
 Acórdão STJ 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.
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RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.
VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE. 

I.                O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/
Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).
II.             O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a
menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe
cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.(grifos nossos)
III.        Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão:Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros
Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente,
os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
  

10. Assim sendo, não resta outra alternativa ao(à) autor(a), senão ingressar com a presente ação,
afim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base
no valor da data da efetiva liquidação.
 
 
DOS PEDIDOS:
 
 
            Diante de todo o exposto, requer o(a) Demandante que Vossa Excelência se digne em:
 
a)      Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o(a) Demandante pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
b)      Acatar o pleito do(a) Demandante para a não realização da audiência de conciliação
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prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez que nesta matéria, as
Demandadas não apresentam proposta de acordo.
 
c)      Determinar as citações das empresas Demandadas para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (Art. 335 do NCPC), ofertem resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria fática (Art. 344 do NCPC);
 
d)     Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o perito médico de
confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal de Justiça deste Estado, para a
avaliação e apuração do grau de invalidez do(a) Demandante em data/local/hora a serem
designados por este Juízo;

 
 
e)      JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
das Demandadas no pagamento do complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT,
no importe de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), com o
acréscimo de juros legais a partir da citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária, pela
Tabela ENCOGE, a partir do evento danoso, qual seja, 09/04/2018 (Súmula 580 do STJ);
 
f)       Condenar as Demandadas ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa;
 
            Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a inicial.
 
            Dá-se à causa o valor de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinqüenta centavos).
        
 
            Pede e espera deferimento.
 
             Recife, 20 de dezembro de 2018.
 
 
 

PAULO ANTONIO COELHO CASTOR
                            OAB/PE Nº 20.832
 

Num. 39830069 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304166500000039255988
Número do documento: 19010915304166500000039255988



 

Num. 39830125 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304180600000039256043
Número do documento: 19010915304180600000039256043



Num. 39830125 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304180600000039256043
Número do documento: 19010915304180600000039256043



Num. 39830125 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304180600000039256043
Número do documento: 19010915304180600000039256043



Num. 39830125 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304180600000039256043
Número do documento: 19010915304180600000039256043



Num. 39830125 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304180600000039256043
Número do documento: 19010915304180600000039256043



Num. 39830125 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304180600000039256043
Número do documento: 19010915304180600000039256043



Num. 39830125 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304180600000039256043
Número do documento: 19010915304180600000039256043



Num. 39830125 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304180600000039256043
Número do documento: 19010915304180600000039256043



Num. 39830125 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304180600000039256043
Número do documento: 19010915304180600000039256043



Num. 39830125 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304180600000039256043
Número do documento: 19010915304180600000039256043



Num. 39830125 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304180600000039256043
Número do documento: 19010915304180600000039256043



Num. 39830125 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304180600000039256043
Número do documento: 19010915304180600000039256043



 

Num. 39830169 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304192800000039256087
Número do documento: 19010915304192800000039256087



Num. 39830169 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304192800000039256087
Número do documento: 19010915304192800000039256087



Num. 39830169 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304192800000039256087
Número do documento: 19010915304192800000039256087



Num. 39830169 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304192800000039256087
Número do documento: 19010915304192800000039256087



Num. 39830169 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304192800000039256087
Número do documento: 19010915304192800000039256087



Num. 39830169 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304192800000039256087
Número do documento: 19010915304192800000039256087



Num. 39830169 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304192800000039256087
Número do documento: 19010915304192800000039256087



Num. 39830169 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304192800000039256087
Número do documento: 19010915304192800000039256087



Num. 39830169 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304192800000039256087
Número do documento: 19010915304192800000039256087



Num. 39830169 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304192800000039256087
Número do documento: 19010915304192800000039256087



Num. 39830169 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 09/01/2019 15:30:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19010915304192800000039256087
Número do documento: 19010915304192800000039256087



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001
AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
 
 
 

DESPACHO
 

Observo que a presente se refere a cobrança de complementação do seguro DPVAT. Essas
ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e qualificar o grau da (s)
lesão (es).
Assim, aparentemente preenchidos os requisitos da petição inicial (art. 319, CPC) e por não ser
caso de improcedência liminar do pedido (art. 332, CPC), procedo à adequação formal do
procedimento e nomeio para realização da prova pericial o médico PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16868, para, independentemente de compromisso,
atuar no presente procedimento como perito oficial, sendo oportuno destacar que o citado perito,
verbalmente, aceitou o encargo. Fica fixado o valor dos honorários periciais em R$ 300,00
(trezentos reais), em favor do perito que subscrever o laudo pericial, valor este a ser custeado
pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A em razão do seu compromisso
firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício
nº 005/2015 –CGSRCAC. Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 12 de
março de 2019 (terça-feira), no horário das 13h00 às 15h00, por ordem de chegada, na Rua
General Joaquim Inácio, 830, sl 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite,
Recife- PE, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado quase em frente ao restaurante Skillus
da Ilha do Leite), devendo comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver)
e documentos relacionados ao acidente.
Assim, CITE(m)-se /intime(m)-se a(s) ré(s), para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
juntada do AR, contestar o presente feito, sob pena de sofrer os efeitos da revelia, bem como
para efetivar o valor do depósito de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica
Federal, devendo acostar aos autos o comprovante respectivo, cientificando-lhe, ainda, da
perícia, ora designada.
Intime-se ainda a parte autora, pessoalmente e também na pessoa do seu advogado, para
comparecimento na perícia designada, ficando advertida, desde logo, que o não comparecimento
do autor no consultório acima indicado para a realização da perícia, sem as devidas justificações
ensejará em extinção do feito no estado em que se encontrar.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar manifestação, no
prazo de 15 (quinze) dias.
Apresentado o laudo, expeça-se o competente alvará em favor do perito e intimem-se as partes
para apresentarem manifestação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.
Intimações necessárias.
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Cumpra-se, como devido.
 

RECIFE, 10 de janeiro de 2019 
 
 
 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 18 de janeiro de 2019.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 39865334 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Observo que a presente se refere a cobrança de complementação do seguro DPVAT. Essas ações, como

de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e qualificar o grau da (s) lesão (es). Assim, aparentemente

preenchidos os requisitos da petição inicial (art. 319, CPC) e por não ser caso de improcedência liminar do pedido (art.

332, CPC), procedo à adequação formal do procedimento e nomeio para realização da prova pericial o médico PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16868, para, independentemente de compromisso, atuar no

presente procedimento como perito oficial, sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo.

Fica fixado o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), em favor do perito que subscrever o laudo

pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A em razão do seu

compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os termos da resposta ao Ofício nº

005/2015 –CGSRCAC. Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 12 de março de 2019 (terça-feira),

no horário das 13h00 às 15h00, por ordem de chegada, na Rua General Joaquim Inácio, 830, sl 812, Empresarial The

Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife- PE, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado quase em frente ao

restaurante Skillus da Ilha do Leite), devendo comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e

documentos relacionados ao acidente. Assim, CITE(m)-se /intime(m)-se a(s) ré(s), para, no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da juntada do AR, contestar o presente feito, sob pena de sofrer os efeitos da revelia, bem como para efetivar o

valor do depósito de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica Federal, devendo acostar aos autos o

comprovante respectivo, cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. Intime-se ainda a parte autora,

pessoalmente e também na pessoa do seu advogado, para comparecimento na perícia designada, ficando advertida,

desde logo, que o não comparecimento do autor no consultório acima indicado para a realização da perícia, sem as

devidas justificações ensejará em extinção do feito no estado em que se encontrar. Apresentada a contestação, intime-

se a parte autora para, querendo, apresentar manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Apresentado o laudo, expeça-

se o competente alvará em favor do perito e intimem-se as partes para apresentarem manifestação, querendo, no prazo

de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença. Intimações necessárias. Cumpra-se, como

devido. RECIFE, 10 de janeiro de 2019 Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 18 de janeiro de 2019.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

RECIFE, 22 de janeiro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5º ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

PAULO CASSIO A. SERPA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19010915304166500000039255988

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO  
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à inclusão da parte ARUANA SEGUROS S.A. - CNPJ:

07.017.295/0001-58, nos termos da petição inicial. O certificado é verdade e dou fé. 

RECIFE, 25 de janeiro de 2019.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 28 de janeiro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: ARUANA SEGUROS S.A. 
Endereço: AV DANTAS BARRETO, 507, SALAS 1214/1215 - SANTO ANTÔNIO - RECIFE/PE - CEP: 50.010-921 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

PAULO CASSIO A. SERPA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19010915304166500000039255988 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 30 de janeiro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: WILLIAM DA SILVA LEITE 

Endereço: R GENERAL CASTELO BRANCO, 47, PARATIBE, PAULISTA - PE - CEP: 53415-210 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO de ID 39865334, proferido(a) na ação em

epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Trecho do despacho: "(...) Ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 12 de março de 2019
(terça-feira), no horário das 13h00 às 15h00, por ordem de chegada, na Rua General Joaquim Inácio, 830, sl 812,
Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife- PE, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado
quase em frente ao restaurante Skillus da Ilha do Leite), devendo comparecer levando todos os seus exames
(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. (...) Intime-se ainda a parte autora,
pessoalmente e também na pessoa do seu advogado, para comparecimento na perícia designada, ficando
advertida, desde logo, que o não comparecimento do autor no consultório acima indicado para a realização da
perícia, sem as devidas justificações ensejará em extinção do feito no estado em que se encontrar.(...)" 

Eu, CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

Tsuyuko de Oliveira Sakane 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
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�UVWXY?Z[\[]Ŷ_V?[̀]âab_c[_aXV?̂[?c[deV?̀Y?̀Y?Gf?
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Laudo anexo.
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Paura h,{un tzrs

ExMo (A). sR (A). DR (A). JUrz (A) DA ls. VARA cÍvtt ol capnt srçÃo e

PRoC.: üX)119267.2019.8.17.2OO1
RECIÂMANTE: WILUAM DA SILVA tflTE
RÉus: seeuRIDoRA LIDER DOS CONSORGIOS DO SEGURO DPVAT ê ARUANA
SEGUROS S'A

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: W.226.694-

06, PIS/PASEP 19O3382O4O7 , médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência pa ra

atuar como pe rito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua lide e

a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários , por meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento

Recife, 14 de março dê 2019.

Paulo Femando BeEm de Menezes Fitho
cRM 16.fi8

Médico pedto

Ç*{€*^ízaPáL

L
&
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A). 
  
  
  
PROCESSO N° 0001192-67.2019.8.17.2001 
  
  
  

WILLIAM DA SILVA LEITE, por seu advogado in fine assinado e já qualificado nos
autos da Ação de Cobrança do Complemento do Seguro DPVAT que move em face das
empresas SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT e ARUANA
SEGUROS S/A, em trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, apresentar 

  
                       RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

  
pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
  

DAS ALEGAÇÕES DA DEMANDADA 
  
1. Insurgiram as empresas Demandadas em sua contestação quanto ao pagamento da
complementação do valor do seguro obrigatório recebido pelo Demandante e o novo valor
previsto, a partir das modificações trazidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na
Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, que regula a matéria, alegando a ausência do laudo
que ateste o grau de invalidez do Demandante; que o CNSP tem competência para fixar o valor
da indenização, o qual deverá tanto corresponder ao grau da invalidez do Demandante como a
tabela de danos pessoais; da impossibilidade da estipulação da indenização no teto máximo
indenizável, uma vez que a invalidez poderá ser total ou parcial e esta última completa ou
incompleta; a necessidade de perícia médica para atestar a incapacidade do Demandante; que os
juros legais fluem a partir da citação e a correção monetária do ajuizamento da ação e que
apenas a Seguradora Líder deverá figurar no pólo passivo da presente demanda.
 
DAS IMPUGNAÇÕES DO DEMANDANTE
 
1. O laudo médico constante no ID. 42431355 vem discriminando, claramente, a debilidade
permanente de 75% (setenta e cinco por cento) do MIE do Demandante, perícia esta realizada
por um médico designado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e que,
conseqüentemente, avaliou e reconheceu a invalidez permanente da vítima na área já acima
citada.
 
3. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, bem como pelos artigos 19º a 21º da
MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º que regulamenta o referido
seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ
PERMANENTE é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e que, nos casos de
invalidez permanente, o valor da indenização deverá ser apurado fazendo-se as multiplicações
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entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o percentual previsto na tabela
para a área afetada e o percentual avaliado pelo perito judicial e atestado no laudo.
  
4. Como no laudo médico do perito judicial restou ali concluído que o Demandante adquiriu 
“Debilidade Permanente de 75% (setenta e cinco por cento) do MIE”, estamos diante de uma
invalidez parcial incompleta e deverá ser realizado o seguinte cálculo: 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Tabela – Membro Inferior) x 50% (Avaliado –
Laudo médico) = R$ 7.087,50 
  
5. A partir disto, verificamos que o valor correto que deveria ser pago ao Demandante seria de R$
7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), todavia, só foi quitado o montante
de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), restando, desta
forma, a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), a título de
complemento da indenização proveniente do seguro DPVAT. 
  
Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.

INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO

REMANESCENTE. 
  
I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de

quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se confundindo com

índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e

aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª

Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em

12.12.2001). 
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de

reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que

rege a espécie. 
III. Recurso especial conhecido e provido. 
Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à

unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do julgamento

os Srs.M inistros Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros

Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
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6. Por outro lado, as Demandadas informam que a perícia realizada na esfera administrativa já
constatou o grau correto do percentual de invalidez do Demandante e a indenização já fora
totalmente paga em conformidade com este último. Ora Excelência, não se poderá considerar
uma perícia realizada por médico das próprias Demandadas, uma vez ter sido produzida
unilateralmente. 
  
7. Apenas a critério de esclarecimento, esta ação está contestando o grau de invalidez apurado
em sede administrativa e não a própria invalidez do Demandante que já foi reconhecida pelas
Demandadas, quando estas efetuaram o pagamento parcial da obrigação, a partir da análise de
todos os documentos exigidos em Lei, inclusive com o B.O, o SAMU e o 1º atendimento médico,
todos da mesma data e confirmando o nexo de causalidade entre o sinistro e a seqüela ao
mencionar que o Demandante foi vítima de acidente de moto. 

   
8. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (Súmula 580 do STJ) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação, estando em consonância com a Súmula 426 do STJ. 
  
9. Ademais é válido ser ressaltado que a Lei que rege a matéria prevê que a indenização poderá
ser cobrada de qualquer partícipe do Consórcio Dpvat, não havendo destarte, qualquer motivação
para a exclusão da 2ª Demandada da lide.  
 
 

DOS PEDIDOS
 

  
Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar antecipadamente a lide,

acolhendo a avaliação médica realizada pelo perito judicial competente e condenando as
Demandadas ao pagamento do complemento da indenização pertinente ao seguro DPVAT no
importe de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), bem como nos honorários
sucumbenciais os quais sugerimos sejam fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação. 

 
 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 15 de março de 2019.
 
 
______________________________________
            Paulo Antônio Coelho Castor
               OAB/PE nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001
AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA
SEGUROS S.A. 
 
 
 

DESPACHO
 

 
Intimem-se as partes para, querendo,  apresentarem manifestação quanto ao laudo médico
judicial (ID nº 42431355), no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido, retornem os autos conclusos para sentença. 
 

 
Recife, 27 de março de 2019 

 
Arnaldo Spera Ferreira Júnior 

Juiz de Direito
 
 

prgf 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 43009559, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem manifestação quanto ao laudo médico judicial (ID nº

42431355), no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido, retornem os autos conclusos para sentença. Recife, 27 de março

de 2019 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito"

RECIFE, 1 de abril de 2019.

RITA DE CASSIA MENELAU PEDROSA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A). 
  
  
  
PROCESSO N° 0001192-67.2019.8.17.2001 
  
  
  

WILLIAM DA SILVA LEITE, por seu advogado in fine assinado e já qualificado nos autos
da Ação de Cobrança da Diferença do Seguro DPVAT que move em face das empresas 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA, em trâmite nesta
Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor para
ao final requerer: 
  
1. O laudo médico constante no ID. 42431355 vem discriminando, claramente, a debilidade
permanente de 75% (setenta e cinco por cento) do membro inferior esquerdo do Demandante,
perícia esta realizada por um médico designado pelo Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e que, conseqüentemente, avaliou e reconheceu a invalidez permanente da vítima
na área já acima citada.
 
3. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, bem como pelos artigos 19º a 21º da
MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º que regulamenta o referido
seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ
PERMANENTE é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e que, nos casos de
invalidez permanente, o valor da indenização deverá ser apurado fazendo-se as multiplicações
entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o percentual previsto na tabela
para a área afetada e o percentual avaliado pelo perito judicial e atestado no laudo.
  
4. Como no laudo médico do perito judicial restou ali concluído que o Demandante adquiriu 
“Debilidade Permanente de 75% (setenta e cinco por cento) do membro inferior esquerdo”, 
estamos diante de uma invalidez parcial incompleta e deverá ser realizado o seguinte cálculo: 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Tabela – Membro Inferior) x 75% (Avaliado –
Laudo médico) = R$ 7.087,50 
  
5. A partir disto, verificamos que o valor correto que deveria ser pago ao Demandante seria de R$
7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), todavia, só foi quitado o montante
de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), restando, desta
forma, a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), a título de
complemento da indenização proveniente do seguro DPVAT. 
  
Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
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DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.

INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO

REMANESCENTE. 
  
I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de

quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se confundindo com

índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e

aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª

Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em

12.12.2001). 
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de

reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que

rege a espécie. 
III. Recurso especial conhecido e provido. 
Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à

unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do julgamento

os Srs.M inistros Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros

Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
   

  
4. Apenas a critério de esclarecimento, o Demandante juntou todos os documentos elencados em
Lei para o recebimento do seguro Dpvat, bem como a própria avaliação do perito médico judicial
e, desta forma, não tem mais provas a produzir, pelo que requer desde logo o julgamento
antecipado da lide. 
5. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (REsp 788712/RS) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao
mês, a partir da citação, estando, destarte, em consonância com o Art. 406 do Novo Código Civil
(integração com o Art. 161, parágrafo 1º do CTN, REsp 1098385/PR), bem como da súmula 426
do STJ. 

Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar antecipadamente a lide,
acolhendo a avaliação médica realizada pelo perito judicial competente e condenando a
Demandada ao pagamento do complemento da indenização pertinente ao seguro DPVAT no
importe de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), bem como nos honorários
sucumbenciais os quais sugerimos sejam fixados em 20% (vinte por cento). 

 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 01 de abril de 2019.
 
______________________________________
            Paulo Antônio Coelho Castor
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               OAB/PE nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001
AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Intime-se o perito judicial, Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar esclarecimentos, por escrito, quanto a impugnação à perícia apresentada na petição de ID nº
43519252.
Intimem-se. 

 

Recife, 29 de abril de 2019 

 
José Ronemberg Travassos da Silva 

Juiz de Direito em exercício cumulativo

 
 
 
 

prgf 
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11130.146449 5 78920000030000

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

N° do documento
040271700851904188

Nosso Número
14000000111301464-7

Vencimento
17/05/2019

Valor do Documento
300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

 
(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO

COMARCA:  RECIFE

VARA:18A VARA CIVEL

PROCESSO:  00011926720198172001   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  WILLIAM DA SILVA LEITE   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01738466-7

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700851904188

(+) Outros Acréscimos

OBS:HONORARIOS PERICIAIS
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:

 09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

 

104-0 10498.39291 94000.100043 11130.146449 5 78920000030000

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

17/05/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

Data do documento
18/04/2019

N° do documento
040271700851904188

Espécie de docto.
DJ

Aceite
S

Data do processamento
18/04/2019

Nosso Número
14000000111301464-7

Uso do Banco Carteira
CR

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):

 
(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO

COMARCA:  RECIFE

VARA:18A VARA CIVEL

PROCESSO:  00011926720198172001   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  WILLIAM DA SILVA LEITE   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01738466-7

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  

(+) Outros Acréscimos

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/jus...

1 de 2 18/04/2019 14:33

Num. 45671119 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 24/05/2019 15:09:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052415092994300000044979044
Número do documento: 19052415092994300000044979044



OBS:HONORARIOS PERICIAIS
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR CPF/CNPJ:

 09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/jus...
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2565050- C3/ 2019-00463/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PESEÇÃO A 

  

  

  

  

Processo: 00011926720198172001 

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove WILLIAM DA SILVA LEITE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 15 de maio de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 44404261, conforme segue transcrito abaixo:

"Intime-se o perito judicial, Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar

esclarecimentos, por escrito, quanto a impugnação à perícia apresentada na petição de ID nº 43519252. Intimem-se.

Recife, 29 de abril de 2019 José Ronemberg Travassos da Silva Juiz de Direito em exercício cumulativo"

RECIFE, 30 de maio de 2019.

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Anexo esclarecimento solicitado.
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81 4101.0698 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DA 18ª VARA CÍVEL DA CAPITAL SEÇÃO A 

 
PROC.: 0001192-67.2019.8.17.2001 
RECLAMANTE: WILLIAM DA SILVA LEITE 
RÉUS: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS 
S.A. 
 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, 
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como 
perito no processo em epígrafe vem apresentar ESCLARECIMENTOS AO LAUDO PERICIAL e 
informar que: 

- Para a confecção da conclusão pericial são levados em consideração a história do 
acidente, documentos acostados aos autos, exame físico realizado durante a perícia e documentos 
médicos trazidos ao ato médico-pericial. No caso em tela, todos esses elementos foram 
analisados minuciosamente para a majoração das sequelas. 

Dessa forma, reitero os termos do laudo pericial e mantenho o grau de invalidez parcial 
incompleta em 75% (setenta e cinco por cento) referente ao membro inferior esquerdo, 
confirmados após exame físico minucioso realizado durante o ato médico-pericial. 

Nesses termos 

Pede deferimento. 

Recife, 31 de maio de 2019. 

 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001
AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Intimem-se as partes a apresentarem manifestação quanto aos esclarecimentos
ao laudo pericial, apresentado pelo médico perito no ID nº 46041793, em 15
(quinze) dias.
Transcorrido o prazo, retornem os autos conclusos para sentença. 
 
 

RECIFE, 30 de março de 2020 

 

Arnaldo Spera Ferreira Júnior 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  60007739  , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Intimem-se as partes a apresentarem manifestação quanto aos esclarecimentos ao laudo pericial,

apresentado pelo médico perito no ID nº 46041793, em 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo, retornem os autos

conclusos para sentença. RECIFE, 30 de março de 2020 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito"

RECIFE, 22 de abril de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A). 
  
  
  
PROCESSO N° 0001192-67.2019.8.17.2001 
  
  
  

WILLIAM DA SILVA LEITE, por seu advogado in fine assinado e já qualificado nos autos
da Ação de Cobrança da Diferença do Seguro DPVAT que move em face das empresas 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA, em trâmite nesta
Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor para
ao final requerer: 
  
1. 1 – Diferentemente do que aduz a Demandada, o laudo médico constante no ID. 42431355
vem discriminando, claramente, a debilidade permanente de 75% (setenta e cinco por cento) do
MIE do Demandante, perícia esta realizada por um médico designado pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco e que, conseqüentemente, avaliou e reconheceu a invalidez permanente
da vítima na área já acima citada.
 
3. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, bem como pelos artigos 19º a 21º da
MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º que regulamenta o referido
seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ
PERMANENTE é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e que, nos casos de
invalidez permanente, o valor da indenização deverá ser apurado fazendo-se as multiplicações
entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o percentual previsto na tabela
para a área afetada e o percentual avaliado pelo perito judicial e atestado no laudo.
  
4. Como no laudo médico do perito judicial, restou ali concluído que o Demandante adquiriu 
“Debilidade Permanente de 75% (setenta e cinco por cento) do MIE”, estamos diante de uma
invalidez parcial incompleta e deverá ser realizado o seguinte cálculo: 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Tabela – MIE) x 75% (Avaliado – Laudo médico)
= R$ 7.087,50 
  
5. A partir disto, verificamos que o valor correto que deveria ser pago ao Demandante seria de R$
7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), todavia, só foi quitado o montante
de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), restando, desta
forma, a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), a título de
complemento da indenização proveniente do seguro DPVAT. 
  
06 - Apenas a critério de esclarecimento, é válido ser ressaltado que        consoante já
demonstrado na petição do Perito Judicial (ID. 46041793), pertencente ao quadro do Convênio
deste Tribunal, o mesmo reitera em todos os termos a já citada avaliação, demonstrando a total
lisura e imparcialidade na elaboração do aludido laudo, diferentemente da avaliação médica

Num. 60919486 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 22/04/2020 10:42:40
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042210424020300000059857763
Número do documento: 20042210424020300000059857763



realizada na esfera administrativa pelo médico da própria Demandada, a qual deverá ser inclusive
desconsiderada, pois produzida de forma unilateral.

  
Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar antecipadamente a lide,

acolhendo a avaliação médica realizada pelo perito judicial competente e condenando as
Demandadas ao pagamento do complemento da indenização pertinente ao seguro DPVAT no
importe de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), bem como nos honorários
sucumbenciais os quais sugerimos que sejam fixados em 20% (vinte por cento). 

 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 22 de abril de 2020.
 
______________________________________
            Paulo Antônio Coelho Castor
               OAB/PE nº 20.832
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2565050- C3/ 2019-00463/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00011926720198172001 

  

                  

                                         ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove WILLIAM DA SILVA LEITE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, o autor sobre os fatos narrados na inicial, bem como 

toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Em analise a narrativa dos fatos no boletim de ocorrência, verifica se que a mesma não resto conclusiva, motivo 

pelo qual pugna a ré pela intimação pessoal do autor para que preste esclarecimentos acerca da dinâmica do 

acidente. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

MANIDFESTAÇÃO AOS ESCLARECIMENTOS DO PERITO 

A ré reitera os termos apresentados anteriormente, ressaltando a ausência de nexo causal entre o 
acidente e as lesões apresentadas, bem como, salienta não ser crível que com os avanços da medicina, 
os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma 
melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do 
mesmo demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente 
limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer 
fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão 
pericial, devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os 
documentos médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão 
capaz de gerar complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a 

tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado 

2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RECIFE, 19 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

Num. 62174568 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/05/2020 08:53:16
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052008531652200000061059498
Número do documento: 20052008531652200000061059498



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001
AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Trata-se de ação de procedimento ordinário para cobrança de indenização
complementar do seguro obrigatório DPVAT, proposta por Willian da Silva Leite contra
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat S/A e Aruana Seguros S/A, também
qualificadas.
Diz o autor, em síntese, que, em 09.04.2018, foi vítima de acidente de trânsito com
veículo automotor, sendo-lhe devida complementação de pagamento de quantia a
título de indenização securitária, visto ter sofrido lesões de natureza permanente, mas
recebeu pela via administrativa apenas R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos), que entende ser menor que o de direito, motivo pelo
qual ajuizou a presente ação, pugnando pela complementação da indenização relativa
ao seguro obrigatório DPVAT que entende devida.
Juntou documentos.
Em contestação (id. 41531575), as seguradoras rés requerem, preliminarmente,  que
 apenas a Seguradora Líder do Consórcio de Seguro DPVAT figure no polo passivo do
feito, alegando, também em síntese, falta de interesse de agir, em razão da
indenização do Seguro DPVAT pleiteada já ter sido integralmente paga ao autor em
procedimento administrativo, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos), correspondente ao percentual da invalidez parcial e
permanente atestado pela perícia realizada pelo autor em sede administrativa, estando
as seguradoras rés desobrigadas de qualquer pagamento complementar. Ainda,
preliminarmente, alegam inépcia da inicial, pela ausência de documento indispensável
à propositura da ação, no caso, laudo do IML e primeiro boletim de ocorrência,
impugnando o boletim apresentado nos autos. Requerem, por fim, a total
improcedência dos pedidos do autor.
Réplica à contestação no id. 42477301.
Realizada perícia médica (laudo médico pericial de id. 42431355), enquadrando o
autor com uma lesão parcial incompleta, no membro inferior esquerdo, de natureza
intensa, cujo percentual é de 75% (setenta e cinco por cento).
Em manifestação ao laudo médico pericial (id. 43519377), as rés pugnaram por
esclarecimentos do perito. Já o autor manifestou concordância ao laudo médico
pericial, id.  45861758.
Esclarecimentos do perito (id. 46041793), em que reitera o laudo pericial e mantém o
grau de invalidez incompleta de 75% (setenta e cinco por cento) referente ao membro
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inferior esquerdo do autor em razão do minucioso exame físico realizado no autor
durante a perícia médica, sendo também levado em consideração para a conclusão da
perícia o histórico do acidente, os documentos constantes nos autos e os documentos
médicos levados ao ato pericial.
O autor manifestou concordância aos esclarecimentos do perito e pugnou pela
procedência do pleito, id. 60919486.
As rés (id. 46041793), em manifestação quanto aos esclarecimentos do perito,
pugnaram pela improcedência do pleito autoral por entenderem não haver documentos
aptos a embasar e comprovar a lesão sofrida pelo autor em decorrência do acidente,
existindo informações divergentes no boletim de ocorrência.
É o relatório.
Passo a decidir.
Verifica-se que a demanda se encontra devidamente instruída com os documentos
comprovativos exigidos pelo art. 5º da Lei nº 6.194/74, inclusive com laudo médico
pericial, não necessitando de outras provas, motivo pelo que faço, nos termos do art.
355, I do CPC.
Em sede de contestação, as rés sustentam que o valor da indenização do seguro
DPVAT devido ao autor já foi integralmente pago em sede administrativa, não tendo o
autor mais o que requer. Todavia, não prospera tal alegação.
Vê-se que o pedido em exame é de complementação do valor anteriormente pago.
Dessa forma, sabe-se que, de acordo com o princípio da inafastabilidade do controle
jurisdicional, é direito de qualquer pessoa o acesso ao judiciário e a consequente
apreciação de sua pretensão, em especial quando a parte autora não obtém, pela via
administrativa, o que efetivamente tem direito por lei, portanto, não falta ao autor
interesse de agir.
Quanto à preliminar de inépcia da inicial por ausência de documentos indispensáveis à
propositura da ação (laudo do IML, ausência do primeiro boletim e divergência do
boletim apresentado nos autos), essa não merece prosperar. A prova pericial médica,
produzida judicialmente, atesta o grau de invalidez decorrente do acidente de trânsito,
indispensável ao deslinde da controvérsia, sendo apta a comprovar as alegações
deduzidas na inicial, pelo que, rejeito a preliminar suscitada.
Em relação ao pedido preliminar de substituição do polo passivo pela Seguradora
Líder dos Consórcios DPVAT, essa não merece ser acolhida.
 Em conformidade com o disposto no art. 7º da Lei nº 6.194/74, com redação
determinada pela Lei nº 8.441/92, a indenização relativa ao seguro obrigatório pode
ser exigida de qualquer seguradora que opere no sistema:
"Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos
valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído,
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto
desta lei".
Depreende-se, assim, que, de acordo com a norma acima transcrita, qualquer
seguradora integrante do consórcio tem legitimidade para responder pela indenização
em caso de seguro DPVAT.
Deve-se ressaltar que a criação da Seguradora Líder não retira a possibilidade da
demanda ser voltada contra algumas das seguradoras integrantes do consórcio do
seguro DPVAT.
As seguradoras são solidárias entre si, de modo que qualquer delas pode ser acionada
judicialmente em demandas que visem o recebimento do seguro obrigatório, ficando
indefiro o pedido de substituição requerido em sede de contestação.
No caso concreto, o laudo médico judicial (id. 42431355) atesta que o autor foi
acometido por uma lesão parcial incompleta, no membro inferior esquerdo, de
natureza intensa, cujo percentual é de 75% (setenta e cinco por cento), com o valor
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correspondente a R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
De concluir-se, pois, que, em razão de ter recebido na esfera administrativa o valor de
R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o autor
faz jus ao recebimento de quantia complementar à indenização do seguro obrigatório
DPVAT, no valor de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais),
complementando o valor correspondente à seqüela apresentada e graduada pela
perícia médica judicial.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, I do CPC.
Condeno as seguradoras rés ao pagamento de uma indenização complementar no
valor de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais), em favor do autor, a
título de complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, em decorrência
do acidente de trânsito sofrido, com correção monetária, pela tabela ENCOGE, desde
a data do evento danoso (Sum. 580 STJ) e os juros de mora, de 1% ao mês, a partir
da citação (Sum. 426 STJ) e tudo até a data do efetivo pagamento.
Condeno, ainda, as seguradoras rés ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da
condenação.
Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento dos honorários pericias. 
Passando em julgado e nada mais a cumprir, certifique-se e arquive-se.
Int.

Recife, 21 de agosto de 2020
José Ronemberg Travassos da Silva

Juiz de Direito
epg
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INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 66724923, conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Trata-se de ação de procedimento ordinário para cobrança de indenização complementar do seguro

obrigatório DPVAT, proposta por Willian da Silva Leite contra Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat S/A e

Aruana Seguros S/A, também qualificadas. Diz o autor, em síntese, que, em 09.04.2018, foi vítima de acidente de

trânsito com veículo automotor, sendo-lhe devida complementação de pagamento de quantia a título de indenização

securitária, visto ter sofrido lesões de natureza permanente, mas recebeu pela via administrativa apenas R$ 2.362,50

(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), que entende ser menor que o de direito, motivo pelo

qual ajuizou a presente ação, pugnando pela complementação da indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT que

entende devida. Juntou documentos. Em contestação (id. 41531575), as seguradoras rés requerem, preliminarmente,

que apenas a Seguradora Líder do Consórcio de Seguro DPVAT figure no polo passivo do feito, alegando, também em

síntese, falta de interesse de agir, em razão da indenização do Seguro DPVAT pleiteada já ter sido integralmente paga

ao autor em procedimento administrativo, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos), correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente atestado pela perícia realizada

pelo autor em sede administrativa, estando as seguradoras rés desobrigadas de qualquer pagamento complementar.

Ainda, preliminarmente, alegam inépcia da inicial, pela ausência de documento indispensável à propositura da ação, no

caso, laudo do IML e primeiro boletim de ocorrência, impugnando o boletim apresentado nos autos. Requerem, por fim,

a total improcedência dos pedidos do autor. Réplica à contestação no id. 42477301. Realizada perícia médica (laudo

médico pericial de id. 42431355), enquadrando o autor com uma lesão parcial incompleta, no membro inferior esquerdo,

de natureza intensa, cujo percentual é de 75% (setenta e cinco por cento). Em manifestação ao laudo médico pericial

(id. 43519377), as rés pugnaram por esclarecimentos do perito. Já o autor manifestou concordância ao laudo médico

pericial, id. 45861758. Esclarecimentos do perito (id. 46041793), em que reitera o laudo pericial e mantém o grau de

invalidez incompleta de 75% (setenta e cinco por cento) referente ao membro inferior esquerdo do autor em razão do

minucioso exame físico realizado no autor durante a perícia médica, sendo também levado em consideração para a

conclusão da perícia o histórico do acidente, os documentos constantes nos autos e os documentos médicos levados ao

ato pericial. O autor manifestou concordância aos esclarecimentos do perito e pugnou pela procedência do pleito, id.

60919486. As rés (id. 46041793), em manifestação quanto aos esclarecimentos do perito, pugnaram pela improcedência

do pleito autoral por entenderem não haver documentos aptos a embasar e comprovar a lesão sofrida pelo autor em

decorrência do acidente, existindo informações divergentes no boletim de ocorrência. É o relatório. Passo a decidir.

Verifica-se que a demanda se encontra devidamente instruída com os documentos comprovativos exigidos pelo art. 5º

da Lei nº 6.194/74, inclusive com laudo médico pericial, não necessitando de outras provas, motivo pelo que faço, nos

termos do art. 355, I do CPC. Em sede de contestação, as rés sustentam que o valor da indenização do seguro DPVAT

devido ao autor já foi integralmente pago em sede administrativa, não tendo o autor mais o que requer. Todavia, não

prospera tal alegação. Vê-se que o pedido em exame é de complementação do valor anteriormente pago. Dessa forma,

sabe-se que, de acordo com o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, é direito de qualquer pessoa o

acesso ao judiciário e a consequente apreciação de sua pretensão, em especial quando a parte autora não obtém, pela
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via administrativa, o que efetivamente tem direito por lei, portanto, não falta ao autor interesse de agir. Quanto à

preliminar de inépcia da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação (laudo do IML,

ausência do primeiro boletim e divergência do boletim apresentado nos autos), essa não merece prosperar. A prova

pericial médica, produzida judicialmente, atesta o grau de invalidez decorrente do acidente de trânsito, indispensável ao

deslinde da controvérsia, sendo apta a comprovar as alegações deduzidas na inicial, pelo que, rejeito a preliminar

suscitada. Em relação ao pedido preliminar de substituição do polo passivo pela Seguradora Líder dos Consórcios

DPVAT, essa não merece ser acolhida. Em conformidade com o disposto no art. 7º da Lei nº 6.194/74, com redação

determinada pela Lei nº 8.441/92, a indenização relativa ao seguro obrigatório pode ser exigida de qualquer seguradora

que opere no sistema: "Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos

por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto

desta lei". Depreende-se, assim, que, de acordo com a norma acima transcrita, qualquer seguradora integrante do

consórcio tem legitimidade para responder pela indenização em caso de seguro DPVAT. Deve-se ressaltar que a

criação da Seguradora Líder não retira a possibilidade da demanda ser voltada contra algumas das seguradoras

integrantes do consórcio do seguro DPVAT. As seguradoras são solidárias entre si, de modo que qualquer delas pode

ser acionada judicialmente em demandas que visem o recebimento do seguro obrigatório, ficando indefiro o pedido de

substituição requerido em sede de contestação. No caso concreto, o laudo médico judicial (id. 42431355) atesta que o

autor foi acometido por uma lesão parcial incompleta, no membro inferior esquerdo, de natureza intensa, cujo percentual

é de 75% (setenta e cinco por cento), com o valor correspondente a R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e

cinquenta centavos). De concluir-se, pois, que, em razão de ter recebido na esfera administrativa o valor de R$ 2.362,50

(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o autor faz jus ao recebimento de quantia

complementar à indenização do seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta

reais), complementando o valor correspondente à seqüela apresentada e graduada pela perícia médica judicial. Ante o

exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, I do CPC. Condeno as seguradoras rés ao pagamento de

uma indenização complementar no valor de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais), em favor do autor, a

título de complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, em decorrência do acidente de trânsito sofrido,

com correção monetária, pela tabela ENCOGE, desde a data do evento danoso (Sum. 580 STJ) e os juros de mora, de

1% ao mês, a partir da citação (Sum. 426 STJ) e tudo até a data do efetivo pagamento. Condeno, ainda, as seguradoras

rés ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da

condenação. Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento dos honorários pericias. Passando em julgado e

nada mais a cumprir, certifique-se e arquive-se. Int. Recife, 21 de agosto de 2020 José Ronemberg Travassos da Silva

Juiz de Direito"

RECIFE, 24 de agosto de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 66724923, conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Trata-se de ação de procedimento ordinário para cobrança de indenização complementar do seguro

obrigatório DPVAT, proposta por Willian da Silva Leite contra Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat S/A e

Aruana Seguros S/A, também qualificadas. Diz o autor, em síntese, que, em 09.04.2018, foi vítima de acidente de

trânsito com veículo automotor, sendo-lhe devida complementação de pagamento de quantia a título de indenização

securitária, visto ter sofrido lesões de natureza permanente, mas recebeu pela via administrativa apenas R$ 2.362,50

(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), que entende ser menor que o de direito, motivo pelo

qual ajuizou a presente ação, pugnando pela complementação da indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT que

entende devida. Juntou documentos. Em contestação (id. 41531575), as seguradoras rés requerem, preliminarmente,

que apenas a Seguradora Líder do Consórcio de Seguro DPVAT figure no polo passivo do feito, alegando, também em

síntese, falta de interesse de agir, em razão da indenização do Seguro DPVAT pleiteada já ter sido integralmente paga

ao autor em procedimento administrativo, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos), correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente atestado pela perícia realizada

pelo autor em sede administrativa, estando as seguradoras rés desobrigadas de qualquer pagamento complementar.

Ainda, preliminarmente, alegam inépcia da inicial, pela ausência de documento indispensável à propositura da ação, no

caso, laudo do IML e primeiro boletim de ocorrência, impugnando o boletim apresentado nos autos. Requerem, por fim,

a total improcedência dos pedidos do autor. Réplica à contestação no id. 42477301. Realizada perícia médica (laudo

médico pericial de id. 42431355), enquadrando o autor com uma lesão parcial incompleta, no membro inferior esquerdo,

de natureza intensa, cujo percentual é de 75% (setenta e cinco por cento). Em manifestação ao laudo médico pericial

(id. 43519377), as rés pugnaram por esclarecimentos do perito. Já o autor manifestou concordância ao laudo médico

pericial, id. 45861758. Esclarecimentos do perito (id. 46041793), em que reitera o laudo pericial e mantém o grau de

invalidez incompleta de 75% (setenta e cinco por cento) referente ao membro inferior esquerdo do autor em razão do

minucioso exame físico realizado no autor durante a perícia médica, sendo também levado em consideração para a

conclusão da perícia o histórico do acidente, os documentos constantes nos autos e os documentos médicos levados ao

ato pericial. O autor manifestou concordância aos esclarecimentos do perito e pugnou pela procedência do pleito, id.

60919486. As rés (id. 46041793), em manifestação quanto aos esclarecimentos do perito, pugnaram pela improcedência

do pleito autoral por entenderem não haver documentos aptos a embasar e comprovar a lesão sofrida pelo autor em

decorrência do acidente, existindo informações divergentes no boletim de ocorrência. É o relatório. Passo a decidir.

Verifica-se que a demanda se encontra devidamente instruída com os documentos comprovativos exigidos pelo art. 5º

da Lei nº 6.194/74, inclusive com laudo médico pericial, não necessitando de outras provas, motivo pelo que faço, nos

termos do art. 355, I do CPC. Em sede de contestação, as rés sustentam que o valor da indenização do seguro DPVAT

devido ao autor já foi integralmente pago em sede administrativa, não tendo o autor mais o que requer. Todavia, não

prospera tal alegação. Vê-se que o pedido em exame é de complementação do valor anteriormente pago. Dessa forma,

sabe-se que, de acordo com o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, é direito de qualquer pessoa o

acesso ao judiciário e a consequente apreciação de sua pretensão, em especial quando a parte autora não obtém, pela
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via administrativa, o que efetivamente tem direito por lei, portanto, não falta ao autor interesse de agir. Quanto à

preliminar de inépcia da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação (laudo do IML,

ausência do primeiro boletim e divergência do boletim apresentado nos autos), essa não merece prosperar. A prova

pericial médica, produzida judicialmente, atesta o grau de invalidez decorrente do acidente de trânsito, indispensável ao

deslinde da controvérsia, sendo apta a comprovar as alegações deduzidas na inicial, pelo que, rejeito a preliminar

suscitada. Em relação ao pedido preliminar de substituição do polo passivo pela Seguradora Líder dos Consórcios

DPVAT, essa não merece ser acolhida. Em conformidade com o disposto no art. 7º da Lei nº 6.194/74, com redação

determinada pela Lei nº 8.441/92, a indenização relativa ao seguro obrigatório pode ser exigida de qualquer seguradora

que opere no sistema: "Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos

por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto

desta lei". Depreende-se, assim, que, de acordo com a norma acima transcrita, qualquer seguradora integrante do

consórcio tem legitimidade para responder pela indenização em caso de seguro DPVAT. Deve-se ressaltar que a

criação da Seguradora Líder não retira a possibilidade da demanda ser voltada contra algumas das seguradoras

integrantes do consórcio do seguro DPVAT. As seguradoras são solidárias entre si, de modo que qualquer delas pode

ser acionada judicialmente em demandas que visem o recebimento do seguro obrigatório, ficando indefiro o pedido de

substituição requerido em sede de contestação. No caso concreto, o laudo médico judicial (id. 42431355) atesta que o

autor foi acometido por uma lesão parcial incompleta, no membro inferior esquerdo, de natureza intensa, cujo percentual

é de 75% (setenta e cinco por cento), com o valor correspondente a R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e

cinquenta centavos). De concluir-se, pois, que, em razão de ter recebido na esfera administrativa o valor de R$ 2.362,50

(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o autor faz jus ao recebimento de quantia

complementar à indenização do seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta

reais), complementando o valor correspondente à seqüela apresentada e graduada pela perícia médica judicial. Ante o

exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, I do CPC. Condeno as seguradoras rés ao pagamento de

uma indenização complementar no valor de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais), em favor do autor, a

título de complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, em decorrência do acidente de trânsito sofrido,

com correção monetária, pela tabela ENCOGE, desde a data do evento danoso (Sum. 580 STJ) e os juros de mora, de

1% ao mês, a partir da citação (Sum. 426 STJ) e tudo até a data do efetivo pagamento. Condeno, ainda, as seguradoras

rés ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da

condenação. Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento dos honorários pericias. Passando em julgado e

nada mais a cumprir, certifique-se e arquive-se. Int. Recife, 21 de agosto de 2020 José Ronemberg Travassos da Silva

Juiz de Direito"

RECIFE, 24 de agosto de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 66724923, conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Trata-se de ação de procedimento ordinário para cobrança de indenização complementar do seguro

obrigatório DPVAT, proposta por Willian da Silva Leite contra Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat S/A e

Aruana Seguros S/A, também qualificadas. Diz o autor, em síntese, que, em 09.04.2018, foi vítima de acidente de

trânsito com veículo automotor, sendo-lhe devida complementação de pagamento de quantia a título de indenização

securitária, visto ter sofrido lesões de natureza permanente, mas recebeu pela via administrativa apenas R$ 2.362,50

(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), que entende ser menor que o de direito, motivo pelo

qual ajuizou a presente ação, pugnando pela complementação da indenização relativa ao seguro obrigatório DPVAT que

entende devida. Juntou documentos. Em contestação (id. 41531575), as seguradoras rés requerem, preliminarmente,

que apenas a Seguradora Líder do Consórcio de Seguro DPVAT figure no polo passivo do feito, alegando, também em

síntese, falta de interesse de agir, em razão da indenização do Seguro DPVAT pleiteada já ter sido integralmente paga

ao autor em procedimento administrativo, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos), correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente atestado pela perícia realizada

pelo autor em sede administrativa, estando as seguradoras rés desobrigadas de qualquer pagamento complementar.

Ainda, preliminarmente, alegam inépcia da inicial, pela ausência de documento indispensável à propositura da ação, no

caso, laudo do IML e primeiro boletim de ocorrência, impugnando o boletim apresentado nos autos. Requerem, por fim,

a total improcedência dos pedidos do autor. Réplica à contestação no id. 42477301. Realizada perícia médica (laudo

médico pericial de id. 42431355), enquadrando o autor com uma lesão parcial incompleta, no membro inferior esquerdo,

de natureza intensa, cujo percentual é de 75% (setenta e cinco por cento). Em manifestação ao laudo médico pericial

(id. 43519377), as rés pugnaram por esclarecimentos do perito. Já o autor manifestou concordância ao laudo médico

pericial, id. 45861758. Esclarecimentos do perito (id. 46041793), em que reitera o laudo pericial e mantém o grau de

invalidez incompleta de 75% (setenta e cinco por cento) referente ao membro inferior esquerdo do autor em razão do

minucioso exame físico realizado no autor durante a perícia médica, sendo também levado em consideração para a

conclusão da perícia o histórico do acidente, os documentos constantes nos autos e os documentos médicos levados ao

ato pericial. O autor manifestou concordância aos esclarecimentos do perito e pugnou pela procedência do pleito, id.

60919486. As rés (id. 46041793), em manifestação quanto aos esclarecimentos do perito, pugnaram pela improcedência

do pleito autoral por entenderem não haver documentos aptos a embasar e comprovar a lesão sofrida pelo autor em

decorrência do acidente, existindo informações divergentes no boletim de ocorrência. É o relatório. Passo a decidir.

Verifica-se que a demanda se encontra devidamente instruída com os documentos comprovativos exigidos pelo art. 5º

da Lei nº 6.194/74, inclusive com laudo médico pericial, não necessitando de outras provas, motivo pelo que faço, nos

termos do art. 355, I do CPC. Em sede de contestação, as rés sustentam que o valor da indenização do seguro DPVAT

devido ao autor já foi integralmente pago em sede administrativa, não tendo o autor mais o que requer. Todavia, não

prospera tal alegação. Vê-se que o pedido em exame é de complementação do valor anteriormente pago. Dessa forma,

sabe-se que, de acordo com o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, é direito de qualquer pessoa o

acesso ao judiciário e a consequente apreciação de sua pretensão, em especial quando a parte autora não obtém, pela
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via administrativa, o que efetivamente tem direito por lei, portanto, não falta ao autor interesse de agir. Quanto à

preliminar de inépcia da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação (laudo do IML,

ausência do primeiro boletim e divergência do boletim apresentado nos autos), essa não merece prosperar. A prova

pericial médica, produzida judicialmente, atesta o grau de invalidez decorrente do acidente de trânsito, indispensável ao

deslinde da controvérsia, sendo apta a comprovar as alegações deduzidas na inicial, pelo que, rejeito a preliminar

suscitada. Em relação ao pedido preliminar de substituição do polo passivo pela Seguradora Líder dos Consórcios

DPVAT, essa não merece ser acolhida. Em conformidade com o disposto no art. 7º da Lei nº 6.194/74, com redação

determinada pela Lei nº 8.441/92, a indenização relativa ao seguro obrigatório pode ser exigida de qualquer seguradora

que opere no sistema: "Art. 7º A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos

por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto

desta lei". Depreende-se, assim, que, de acordo com a norma acima transcrita, qualquer seguradora integrante do

consórcio tem legitimidade para responder pela indenização em caso de seguro DPVAT. Deve-se ressaltar que a

criação da Seguradora Líder não retira a possibilidade da demanda ser voltada contra algumas das seguradoras

integrantes do consórcio do seguro DPVAT. As seguradoras são solidárias entre si, de modo que qualquer delas pode

ser acionada judicialmente em demandas que visem o recebimento do seguro obrigatório, ficando indefiro o pedido de

substituição requerido em sede de contestação. No caso concreto, o laudo médico judicial (id. 42431355) atesta que o

autor foi acometido por uma lesão parcial incompleta, no membro inferior esquerdo, de natureza intensa, cujo percentual

é de 75% (setenta e cinco por cento), com o valor correspondente a R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e

cinquenta centavos). De concluir-se, pois, que, em razão de ter recebido na esfera administrativa o valor de R$ 2.362,50

(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o autor faz jus ao recebimento de quantia

complementar à indenização do seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta

reais), complementando o valor correspondente à seqüela apresentada e graduada pela perícia médica judicial. Ante o

exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, I do CPC. Condeno as seguradoras rés ao pagamento de

uma indenização complementar no valor de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais), em favor do autor, a

título de complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, em decorrência do acidente de trânsito sofrido,

com correção monetária, pela tabela ENCOGE, desde a data do evento danoso (Sum. 580 STJ) e os juros de mora, de

1% ao mês, a partir da citação (Sum. 426 STJ) e tudo até a data do efetivo pagamento. Condeno, ainda, as seguradoras

rés ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da

condenação. Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento dos honorários pericias. Passando em julgado e

nada mais a cumprir, certifique-se e arquive-se. Int. Recife, 21 de agosto de 2020 José Ronemberg Travassos da Silva

Juiz de Direito"

RECIFE, 24 de agosto de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente da sentença, aguardando expedição de alvará.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01738466-7  
Tudo conforme SENTENÇA de ID 66724923, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"[...]Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento dos honorários pericias.[...]".
Eu, BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 26 de agosto de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

TSUYUKO SAKANE
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

JOSÉ RONEMBERG TRAVASSOS DA SILVA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

25/09/2020. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 28 de setembro de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em consulta ao sistema SICAJUD, verifiquei que não consta guia de custas

paga, conforme print da tela abaixo. O certificado é verdade. Dou fé. RECIFE, 28 de setembro de 2020. 

 

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 18ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001
AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 
DESPACHO
 
Diante da certidão de ID: 68660997, intimem-se as seguradoras rés a pagarem as custas
processuais determinada na sentença de ID: 66724923 , no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de inclusão na dívida ativa do Estado, de acordo com recomendação do Conselho da
Magistratura, conforme o art. 2º do Aviso publicado no dia 05/01/2017, às fls. 44, edição nº 04 do
DJE/PE.
Havendo a comprovação do pagamento, ao arquivo.
Não havendo a comprovação do pagamento, notifique-se à Fazenda Pública Estadual, para as
providências que se fizerem necessárias, arquivando-se em seguida os autos.

RECIFE, 28 de setembro de 2020 
 

Arnaldo Spera Ferreira Júnior 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 68664913, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Diante da certidão de ID: 68660997, intimem-se as seguradoras rés a pagarem as custas processuais

determinada na sentença de ID: 66724923 , no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inclusão na dívida ativa do

Estado, de acordo com recomendação do Conselho da Magistratura, conforme o art. 2º do Aviso publicado no dia

05/01/2017, às fls. 44, edição nº 04 do DJE/PE. Havendo a comprovação do pagamento, ao arquivo. Não havendo a

comprovação do pagamento, notifique-se à Fazenda Pública Estadual, para as providências que se fizerem necessárias,

arquivando-se em seguida os autos. RECIFE, 28 de setembro de 2020 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito"

RECIFE, 30 de setembro de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 68664913, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Diante da certidão de ID: 68660997, intimem-se as seguradoras rés a pagarem as custas processuais

determinada na sentença de ID: 66724923 , no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inclusão na dívida ativa do

Estado, de acordo com recomendação do Conselho da Magistratura, conforme o art. 2º do Aviso publicado no dia

05/01/2017, às fls. 44, edição nº 04 do DJE/PE. Havendo a comprovação do pagamento, ao arquivo. Não havendo a

comprovação do pagamento, notifique-se à Fazenda Pública Estadual, para as providências que se fizerem necessárias,

arquivando-se em seguida os autos. RECIFE, 28 de setembro de 2020 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito"

RECIFE, 30 de setembro de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA LEITE 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 68664913, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Diante da certidão de ID: 68660997, intimem-se as seguradoras rés a pagarem as custas processuais

determinada na sentença de ID: 66724923 , no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inclusão na dívida ativa do

Estado, de acordo com recomendação do Conselho da Magistratura, conforme o art. 2º do Aviso publicado no dia

05/01/2017, às fls. 44, edição nº 04 do DJE/PE. Havendo a comprovação do pagamento, ao arquivo. Não havendo a

comprovação do pagamento, notifique-se à Fazenda Pública Estadual, para as providências que se fizerem necessárias,

arquivando-se em seguida os autos. RECIFE, 28 de setembro de 2020 Arnaldo Spera Ferreira Júnior Juiz de Direito"

RECIFE, 30 de setembro de 2020.

BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 68838713 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BERGSON DANTAS DE MOURA BARBOSA - 30/09/2020 17:50:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093017502952400000067509963
Número do documento: 20093017502952400000067509963



 

PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO

Num. 69934416 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2020 14:12:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102214125886600000068575432
Número do documento: 20102214125886600000068575432



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2565050- C3/ 2019-00463/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

Processo: 00011926720198172001 

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WILLIAM DA SILVA LEITE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 
  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 21 de outubro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01811822-7

ID Depósito
040271701252010013

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
18A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0001192.67.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
WILLIAM DA SILVA LEITE

CPF/CNPJ
077.413.474-70

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
01/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 7.196,56

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191216102020010161650 7.196,56COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01811822-7

ID Depósito
040271701252010013

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
18A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0001192.67.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
WILLIAM DA SILVA LEITE

CPF/CNPJ
077.413.474-70

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
01/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 7.196,56

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191216102020010161650 7.196,56COM

Num. 69934419 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2020 14:12:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102214125930700000068575434
Número do documento: 20102214125930700000068575434



20/10/2020 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 3/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01811822-7

ID Depósito
040271701252010013

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
18A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0001192.67.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
WILLIAM DA SILVA LEITE

CPF/CNPJ
077.413.474-70

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
01/10/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 7.196,56

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191216102020010161650 7.196,56COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 4.750,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Março/2018 a Setembro/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 31/1/2019 a 30/10/2020

Honorários (%) 15 %

Dados calculados

Fator de correção do período 915 dias 1,088801

Percentual correspondente 915 dias 8,880067 %

Valor corrigido para 1/9/2020 (=) R$ 5.171,80

Juros(638 dias-21,00000%) (+) R$ 1.086,08

Sub Total (=) R$ 6.257,88

Honorários (15%) (+) R$ 938,68

Valor total (=) R$ 7.196,56

Retornar   Imprimir
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO

DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A).
 
  
  
  
Processo nº 0001192-67.2019.8.17.2001 
  
  
  

WILLIAM DA SILVA LEITE, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança do
Complemento do Seguro Dpvat que promove contra as empresas SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA, por seu advogado “in fine” assinado, vem mui
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor para ao final requerer: 

A sentença transitou em julgado e, consoante a guia de depósito juntada pelas
Demandadas, houve o cumprimento integral da condenação. 

Desta forma, o causídico que esta subscreve vem requerer a juntada do contrato de
honorários, no intuito de que seja realizada a RETENÇÃO de sua verba pela prestação do
serviço, nos termos do parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94. 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito
aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de
sucumbência. 

Parágrafo 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários
antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o Juiz deve determinar que
lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte,
salvo se este provar que já os pagou. 

Diante do exposto, requer este Patrono que seja realizada a RETENÇÃO dos 30%
(TRINTA POR CENTO), consoante cláusula 2º do já mencionado contrato, sobre o valor de R$
6.257,88 (seis mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e oito centavos) cabível ao
Demandante e determinadas as expedições de 02(dois) alvarás de transferências/ofício(s) à
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para os créditos dos seguintes montantes: 

  
01) R$ 4.380,52 (quatro mil, trezentos e oitenta reais e cinqüenta e dois centavos),

acrescidos das devidas correções legais, para o Demandante (70% x R$ 6.257,88
), BRADESCO, Ag. 1164-9, CC 28058-5 titular/beneficiário WILLIAM DA SILVA
LEITE, CPF 077.413.474-70; 
  

02) R$ 2.816,04 (dois mil, oitocentos e dezesseis reais e quatro centavos), acrescidos
das devidas correções legais, para o seu Patrono, referentes ao somatório dos
honorários contratuais (R$ 1.877,36 = 30% X R$ 6.257,88) e sucumbenciais (R$
938,68), CAIXA, AG. 1030, OP. 013, POUPANÇA 83330-2, titular/beneficiário
PAULO ANTONIO COELHO CASTOR, CPF 802.111.353-72; 
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Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 29 de outubro de 2020.
 
_______________________________________
      Paulo Antônio Coelho Castor
            OAB/PE nº 20.832 
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2565050- C3/ 2019-00463/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

Processo: 00011926720198172001 

 
                                       ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove WILLIAM DA SILVA LEITE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, 
bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no 
cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 13 de novembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 

  

Num. 71150688 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 17/11/2020 15:29:15
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111715291507800000069759063
Número do documento: 20111715291507800000069759063



 

14/10/2020 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
14/10/2020 15:48

03 - NÚMERO DA GUIA 
618543

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0001192-67.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 7.087,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 215,88

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 70,88

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 286,76

85650000002 6 86760487202 0 01231000061 2 85430000000 7

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
14/10/2020 15:48

03 - NÚMERO DA GUIA 
618543

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0001192-67.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 7.087,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 215,88

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 70,88

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 286,76

85650000002 6 86760487202 0 01231000061 2 85430000000 7

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
14/10/2020 15:48

03 - NÚMERO DA GUIA 
618543

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0001192-67.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO 
R$ 7.087,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

9 1 Em todos os processos cíveis R$ 215,88

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 70,88

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 286,76

85650000002 6 86760487202 0 01231000061 2 85430000000 7
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